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EXCELENTíSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

TABULEIRO DO NORTE - CEARÁ

tNDrcAçÃO Ne 110/2021

o Vereador JosÉ DAMIÃo FRElrAs MAIA, da câmara

Municipal de Tabuleiro do Norte, vem no uso de suas atribuições legais e

regimentais, requerer da Senhora Presidente da Mesa Diretora desta Casa

Legislativa, que envie ofício ao superintendente do DETRAN/CE, para

providenciar a implantação de redutor de velocidade na CE-358,

especialmente nas comunidades do Saco do Barro, nas proximidades da

curva do Posto Mossoró com a BR-437 e na Várzea Grande, mais

precisamente na entrada que dar acesso a comunidade do Sítio do Rocha,

nesta cidade.

Salienta o vereador, que os referidos locais mencionados na

estrada, é crescente o fluxo de veículos que trafegam naquela CE-358,

aumentando cada vez mais os acidentes e com vítimas fatais.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Tabuleiro do Norte,

em 23 de agosto de 2021.
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